
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCIA CYPRIANO ASSAD 
 
 
Ementa:
 
Considerando a falta de (isonomia) igualdade no ticket alimentação dos professores em que
os professores efetivos da rede municipal de educação recebem, hoje, 750 reais pelo valor
do ticket e os professores DTS 550 reais para exercerem a mesma função com as mesmas
atribuições; Requer a secretária municipal de educação, senhora Maria Daniela Sartório
Marinho e ao Prefeito Municipal de Anchieta senhor Fabricio Petri, se há Lei aprovada pela
câmara de vereadores com a autorização para pagarem um valor menor aos professores
contratados por designação temporária (DT) desde 2017 e , se sim, que enviei a Lei para
esta vereadora.
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